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LEI N° 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre a Organização dos Serviços de
Telecomunicações, a Criação e Funcionamento de um
Órgão Regulador e outros Aspectos Institucionais, nos
termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995.
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LIVRO III
 DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
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TÍTULO II
 DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO

CAPÍTULO
DAS OBRIGAÇÕES DE UNIVERSALIZAÇÃO E DE CONTINUIDADE

Art. 79. A Agência regulará as obrigações de universalização e de continuidade atribuídas
às prestadoras de serviço no regime público.

  § 1º Obrigações de universalização são as que objetivam possibilitar o acesso de qualquer
pessoa ou instituição de interesse público a serviço de telecomunicações, independentemente de sua
localização e condição sócio-econômica, bem como as destinadas a permitir a utilização das
telecomunicações em serviços essenciais de interesse público.

  § 2º Obrigações de continuidade são as que objetivam possibilitar aos usuários dos
serviços sua fruição de forma ininterrupta, sem paralisações injustificadas, devendo os serviços estar
à disposição dos usuários, em condições adequadas de uso.

Art. 80. As obrigações de universalização serão objeto de metas periódicas, conforme plano
específico elaborado pela Agência e aprovado pelo Poder Executivo, que deverá referir-se, entre outros
aspectos, à disponibilidade de instalações de uso coletivo ou individual, ao atendimento de deficientes
físicos, de instituições de caráter público ou social, bem como de áreas rurais ou de urbanização
precária e de regiões remotas.

  § 1º O plano detalhará as fontes de financiamento das obrigações de universalização, que
serão neutras em relação à competição, no mercado nacional, entre prestadoras.

  § 2º Os recursos do fundo de universalização de que trata o inciso II do art. 81 não poderão
ser destinados à cobertura de custos com universalização dos serviços que, nos termos do contrato de
concessão, a própria prestadora deva suportar.
.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA CONCESSÃO
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Art. 109. A Agência estabelecerá:
  I - os mecanismos para acompanhamento das tarifas praticadas pela concessionária,

inclusive a antecedência a ser observada na comunicação de suas alterações;
  II - os casos de serviço gratuito, como os de emergência;
  III - os mecanismos para garantir a publicidade das tarifas.

Seção V
 Da Intervenção

Art. 110. Poderá ser decretada intervenção na concessionária, por ato da Agência, em caso
de:

  I - paralisação injustificada dos serviços;
  II - inadequação ou insuficiência dos serviços prestados, não resolvidas em prazo

razoável;
  III - desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de má administração que coloque em

risco a continuidade dos serviços;
  IV - prática de infrações graves;
  V - inobservância de atendimento das metas de universalização;
  VI - recusa injustificada de interconexão;
  VII - infração da ordem econômica nos termos da legislação própria.
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TÍTULO V
 DO ESPECTRO E DA ÓRBITA
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CAPÍTULO II
 DA AUTORIZAÇÃO DE USO DE RADIOFREQÜÊNCIA

Art. 163. O uso de radiofreqüência, tendo ou não caráter de exclusividade, dependerá de
prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos termos da regulamentação.

  § 1º Autorização de uso de radiofreqüência é o ato administrativo vinculado, associado à
concessão, permissão ou autorização para prestação de serviço de telecomunicações, que atribui a
interessado, por prazo determinado, o direito de uso de radiofreqüência, nas condições legais e
regulamentares.

  § 2º Independerão de outorga:
  I - o uso de radiofreqüência por meio de equipamentos de radiação restrita definidos pela

Agência;
  II - o uso, pelas Forças Armadas, de radiofreqüências nas faixas destinadas a fins

exclusivamente militares.
  § 3º A eficácia da autorização de uso de radiofreqüência dependerá de publicação de

extrato no Diário Oficial da União.

Art. 164. Havendo limitação técnica ao uso de radiofreqüência e ocorrendo o interesse na
sua utilização, por parte de mais de um interessado, para fins de expansão de serviço e, havendo ou
não, concomitantemente, outros interessados em prestar a mesma modalidade de serviço, observar-se-
á:

  I - a autorização de uso de radiofreqüência dependerá de licitação, na forma e condições
estabelecidas nos arts. 88 a 90 desta Lei e será sempre onerosa;
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  II - o vencedor da licitação receberá, conforme o caso, a autorização para uso da
radiofreqüência, para fins de expansão do serviço, ou a autorização para a prestação do serviço.
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